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1. OBJETIVO 
Estabelecer o procedimento padrão para realização de contratações diretas por 

adesão a Atas de Registro de Preços no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro (HC-UFTM), atendendo ao disposto no artigo 31 do Decreto n° 11.462 de 31 
de março de 2023 e ao § 1º do artigo 91 do Regulamento de Licitações e Contratos (RLCE) da 
Ebserh. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
Para iniciar o procedimento de contratações diretas por adesão, é necessário entender: 
a) Denifinições: 
✓ Adesão (Carona): participação de órgão ou entidade que não participou do processo 
licitatório, mas deseja utilizar a ata de registro de preços (ARP); 
✓ Órgão Gerenciador: responsável pela licitação e gerenciamento da ARP; 
✓ Órgão Carona: interessado em aderir à ARP. 
b) Responsabilidades: 
✓ Setor Requisitante: elaborar solicitação formal e justificar a necessidade; 
✓ Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques (UPDE): realizar pesquisa de 
atas vigentes, planejar e elaborar os documentos da demanda;  
✓ Setor de Administração (SAD): verificar legalidade, viabilidade e tramitação do pedido 
de adesão; 
✓ Unidade de Compras e Licitaçõe (UCL): tramitar o pedido de adesão no Portal Compras 
do governo e encaminhar a Autorização de Fornecimento; 
✓ Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária (UPGO): viabilizar o empenho; 
✓ Unidade de Execução Orçamentária e Financeira (UEOF): emitir empenho. 

A seguir são descritos os procedimentos para solicitações de compras que optem 
pela adesão (carona) a ARP de outros entes ou órgãos públicos. 

 
2.1. Identificação da necessidade 

A chefia da unidade identifica a demanda e verifica a viabilidade de atender por 
adesão. Esse processo ocorre quando o setor requisitante tem o interesse em adquirir itens já 
registrados em ata por outro órgão público. O quantitativo máximo permitido para adesão é a 
metade do quantitativo homologado para o órgão gerenciador da ata.  
 
2.2. Identificação do insumo   

A chefia da unidade informa ao membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC), responsável pela cotação, o código no Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários 
(AGHU) do item e a quantidade a ser solicitada. O responsável pela cotação deverá:  
a) Abrir o sistema AGHUX no portal de serviços; 
b) Do lado esquerdo da página, abrir a aba suprimentos>estoque>cadastros>materiais> 
cadastro; 
c) Incluir o código AGHU do item, clicar em pesquisar e em seguida clicar na descrição 
técnica do item; 
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Figura 1 – identificação do insumo no Sistema AGHUX 
 

d) Encontrar na descrição, o código CATMAT (Catálogo de Materiais), código EBSERH, bem 
como o descritivo, para viabilizar a pesquisa da ata. 
 
2.3. Pesquisa de Ata de Registro de Preços - ARPs 

Após identificação do item para encontrar as ARPs vigentes de outros entes ou 
órgãos públicos, o membro da EPC (responsável pela cotação), deve seguir o passo a passo a 
apresentado a seguir: 
a) Acessar o site do Portal de Compras do Governo Federal “Compras.gov”: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada e selecionar o 
ícone “Atas de Registro de Preços”; 
 

 
Figura 2 - Portal de Compras do Governo Federal 
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b) Em acesso rápido, clicar em consultar itens de ata;  

 
Figura 3 - Consultando Itens de Ata 
 
c) Consultar através de palavra-chave (Figura 4) ou realizar uma busca mais detalhada através 
da “Busca Avançada” (Figura 5), inserindo os dados elencados. Após inserir a palavra-chave e 
clicar em “Pesquisar” ou inserir os dados em busca avançada e clicar em “Aplicar”; 

 
  Figura 4 - Consulta por Palavra-Chave 
 

 
Figura 5 - Consulta detalhada de “Busca Avançada” 
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d) As atas disponíveis para o material aparecerão em “Resultados”, ao final da página, 

conforme figura 6. Para visualizar a ata, clicar no ícone , que está na coluna “Ação”. Para 
vizualizar esta coluna, é necessário rolar a barra ao final da página;  

 
Figura 6 - Ícone para Visualização de Atas 

 
e) Visualizar as atas individualmente e verificar, via e-mail, se a instituição aceita adesão e 
se há quantidade suficiente para atender a demanda estipulada inicialmente pela chefia da 
UPDE. Essa informação pode ser obtida em “Item da Ata”, na aba “Adesões”, conforme figuras 
7 e 8 a seguir; 

 
Figura 7 - Itens da Ata. 

 

 
Figura 8 - possibilidade e quantidade disponível para adesão.             
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f) Confirmando a possibilidade de o órgão conceder adesão, é necessário anotar os dados 
da ata para conseguir encontrá-la. É obrigatório inserir no próximo passo pelo menos um dos 
dados demonstrados na figura 9, mas vale ressaltar, que quanto mais informações forem 
inseridas, mais fácil e mais bem-sucedida será a busca; 
 

 
Figura 9 - Possibilidade e Quantidade Disponível para Adesão 

 
g) Tendo em mãos as informações, basta voltar à tela da figura 3 e clicar em “Consultar 
Atas”. Na tela seguinte, clicar em “Busca Avançada” e logo em seguida inserir os dados da ata 
desejada e clicar em “Aplicar”;  
 

 
Figura 10 - Inserindo os dados da Ata 

 
h) Em resultados, será exibida a ata que foi buscada. Para conseguir baixá-la, basta clicar 

no ícone , exibido na figura 11 e na próxima tela clicar no ícone  ao final da página para 
visualizar a ata completa, conforme figura 12; 
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 Figura 11 - Buscando a Ata 

 

 
Figura 12 - Baixando a Ata 

 
i) Após baixar a ata, é necessário solicitar o aceite de adesão ao fornecedor. A solicitação é 
feita através de e-mail, devendo ser enviados em anexo: a ata de registro de preços baixada, 
modelo para apresentação do aceite de adesão e modelo de declaração de fatos impeditivos e 
de não empregar menor, que contam como Anexo I e Anexo II, respectivamente, ao final deste 
material; 
j) A empresa deverá retornar o e-mail aceitando ou recusando a adesão. O prazo para 
resposta é de no máximo 5 (cinco) dias úteis, devendo o colaborador responsável pela cotação 
entrar em contato com a empresa constantemente para que o prazo seja cumprido. A cobrança 
poderá ser feita via telefone ou e-mail; 
k) Em caso de aceite, é necessário verificar se os modelos foram preenchidos 
corretamente e se constam todos os documentos solicitados: Aceite de adesão; Declaração de 
fatos impeditivos e não emprega menor; Registro dos produtos ofertados na Agência Nacional 
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de Vigilância Sanitária (Anvisa), quando for o caso e Catálogo e/ou Folder dos materiais 
ofertados; 
l) Após receber todos os documentos corretamente, é necessário enviar catálogo e/ou 
folder do item, ata de registro de preços e registro na Anvisa, quando for o caso, para o 
responsável técnico. Através desses documentos, ele irá avaliar se o material atende às 
necessidades da instituição e se está em conformidade com o exigido. Caso julgue necessário 
para avaliação, o técnico poderá solicitar informações adicionais à empresa a respeito do 
material que será ofertado; 
m) Caso o parecer seja negativo ou o fornecedor recuse a adesão, é necessário encontrar 
outra ata que atenda às necessidades da instituição;  
n) Caso haja parecer favorável à adesão a ata encontrada, inicia-se novo processo. 
 
3. ABERTURA DE PROCESSO SEI 

Após as etapas anteriores de identificação e busca por atas vigentes é necessária a 
formalização do processo dentro do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme as 
etapas descritas a seguir: 
a)  Todos os processos principais de contratação e todos os documentos dentro dos 
processos principais deverão ser abertos com o "Nível de Acesso - Público", seguindo o tipo de 
processo, especificação, classificação de assuntos e interessados, conforme figura 13; 
 

 
Figura 13 – nível de acesso permitido 
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b) Nenhum documento dos processos principais de contratação pode estar com "Nível de 
Acesso - Restrito". Nas adesões não há a necessidade de segregar os documentos da pesquisa 
de preços em processo relacionado, ou seja, a instrução pode ser feita integralmente no 
processo principal, sendo que todos os documentos devem ser públicos desde a sua criação; 
c) Os documentos devem ser anexados na árvore do processo SEI, por um dos membros da 
EPC, seguindo o esquema da figura 14.  

 
Figura 14 – Ordem dos Documentos na Árvore do Processo de Adesão 

 
3.1 Documento de Formalização da Demanda (DFD) 
Anexar o DFD, adequando textos para a aquisição do item. 

 
Figura 15 – modelo: recorte de documento DFD como exemplo 
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3.2 Pedido de Materiais e Serviços (PMS) 
Anexar o PMS gerado no Módulo de Compras do sistema utilizado pela instituição 

(Portal de serviços > portal de compras). Ele é o ponto de partida para o processo de aquisição, 
e contém as informações essenciais, como o código do item, quantidade necessária e a 
justificativa da compra. 

 
Passos para PMS Descrição 

Código AGHU e Quantidade 
Necessário ter o código do item no sistema e a quantidade a ser 
adquirida, definida pelo chefe da UPDE. 

Cadastro no AGHU 
Verificar se o item possui CATMAT ativo e está devidamente 
cadastrado. 

 
Figura 16 – modelo: recorte de documento PMS 

 
3.3 Portaria contendo a designação dos membros da EPC e ETS 

Anexar a portaria permanente da Equipe de Planejamento da Contratação – EPC e 
Equipe Técnica de Suporte - ETS. Quando houver a necessidade de minuta de portaria, devido a 
falta de algum membro para o processo, é necessário solicitar ao SAD. 



Procedimento. Planejamento para Contratações Diretas por Adesão. 
POP.HC-UFTM-UPDE.001 – versão 1 

Página 12 de 23 

 

3.4 Ata de Registro de Preços; 
Anexar a ata baixada de acordo com os procedimentos demonstrados no item 2.3. 
 
3.5 E-mail de Solicitação de adesão: 
Anexar o e-mail enviado para o fornecedor, conforme modelo da digura 17. 

 
Figura 17 – modelo: pedido de aceite de adesão 

 
3.6 E-mail de Aceite de Adesão, juntamente com os arquivos enviados pelo fornecedor: 

É necessário juntar (agrupar em um único arquivo) a documentação encaminhada 
pela empresa, na seguinte ordem: 
1. E-mail aceite da empresa. 
2. Orçamento recebido em PDF. 
3. Contrato Social da empresa. 
4. Declaração de Não empregar menor e Fatos Impeditivos. 
5. Registro Anvisa, Folder do produto, e ou descritivo do produto. 
6. Salvar o arquivo como E-mail Orçamentos Recebidos. 
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Juntar (agrupar em um único arquivo) as Certidões de Regularidade Fiscal, salvar 
como Consulta Regularidade Fiscal e Partes Relacionadas:  
1. SICAF. 
2. Certidão TCU. 
3. MENTORH Partes Relacionadas. 
 
3.7 Consultar a plataforma P3 ou P4 
É necessária a pesquisa de preços nas plataformas autorizadas para comparação de mercado. 

 
Figura 18 – Plataforma P3 

 

3.8 Planilha de Preços 
Inserir a Planilha de Preços com os valores encontrados. 
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Figura 19 – modelo de Planilha de Preços 

 
3.9 E-mail de parecer técnico 

Após o aceite da Ata, o membro da EPC encaminha e-mail ao membro da equipe de 
suporte técnico que deverá avaliar o item e responder por e-mail se corresponde ou não ao 
item requerido. 

 
Figura 20 – e-mail com pedido de parecer técnico 
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3.10 Relatório de Pesquisa de Preços 
Em caso de resposta negativa pela Equipe de Suporte Técnico, o responsável pela 

busca de ARPs deverá realizar novas pesquisas na plataforma. Por outro lado, caso a resposta 
seja positiva, indicando que o item atende ao descritivo técnico, o membro da EPC responsável 
pelo processo deverá elaborar o Relatório de Pesquisa de Preços correspondente. 

O relatório de pesquisas de preços possui algumas particularidades e deve ser 
redigido conforme modelo apresentado em figura 21 para o campo correspondente à ata de 
adesão e o cabeçalho do relatório. Os textos destacados em vermelho são os pontos que 
devem ser alterados. 

 
Figura 21 – Preenchimento do relatório de pesquisa de preços 
 

O modelo a seguir é a demonstração do preenchimento correto para as atas que 
serão utilizadas para comprovar preços. 

 
Figura 22 – Preenchimento do relatório de pesquisa de preços 
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É necessário encontrar 3 atas com maior valor para comprovar a vantajosidade da 
adesão. Caso não haja 3 preços, é necessário inserir no relatório a justificativa da não 
comprovação de preços.  
 
3.11 Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que define as especificações e os 
critérios técnicos necessários para a aquisição. Ele é utilizado para garantir que a contratação 
atenda às necessidades da instituição, e é fundamental para a preparação do Termo de 
Referência (quando dispensa, inexigibilidade ou pregão eletrônico). No processo de adesão à 
ARPs não é gerado um novo Termo de Referência, pois as regras e condições a serem seguidas 
são aquelas definidas pelo órgão gerenciador da ata.  

 
Figura 23 – Estudo Técnico Preliminar – ETP 

 
3.12 Despacho de Assinatura do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Após a elaboração do ETP e sua inserção no processo, deve ser incluído um 
despacho para que os membros da EPC possam proceder à assinatura do documento, 
considerando que o sistema utilizado para sua elaboração não permite a geração de assinaturas 
eletrônicas. 
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Figura 24 – despacho para assinatura do Estudo Técnico Preliminar – ETP 

 
3.13 Análise de Riscos 

A Análise de Riscos identifica potenciais riscos que podem afetar a contratação e 
sugere ações preventivas. Ela é feita com base em modelos prontos, ajustando apenas o objeto 
e o nome dos membros da equipe de planejamento. 
 

Elementos da Análise Descrição 

Identificação de Riscos Analisar riscos relacionados à entrega, qualidade e cumprimento dos 
prazos. 

Ações Preventivas Definir estratégias para mitigar os riscos identificados. 
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Figura 25 – modelo de Análise de Riscos 

 
3.14 Lista de Verificação Obrigatória (checklist) 

Após inserir a parte documental no processo é feito uma conferência detalhada de 
todas as informações da nova compra pelos membros da EPC. 

Essa conferência dos principais pontos na execução do procedimento é feita com o 
auxilio do checklist, que será assinado por quem conferiu, conforme modelo apresentado em 
figura 26. 
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Figura 26 – modelo de Checklist 
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Após a lista de verificação, o processo é encaminhado somente para o SAD que dará 
continuidade, afim de submeter o processo para aprovação da autoridade responsável, até a 
etapa de autorização de fornecimento, emissão da nota de empenho e acompanhamento da 
execução (monitorar a entrega dos bens ou execução dos serviços conforme o pactuado). 

Para a elaboração do processo de adesão até o envio ao SAD, o colaborador 
responsável deverá observar o prazo máximo de 9 (nove) dias. 
 
4. FLUXOGRAMA 
O seguinte fluxograma permitir a visualização de todo o fluxo do processo até o fornecedor. 
 

 
 
GAD: Gerência Administrativa 
SAD: Setor de Administração 
SCONT: Setor de Contabilidade 
SGOF: Setor de Gestão Orçamentária e Financeira 
UCL: Unidade de Compras e Licitações 
UEOF: Unidade de Execução Orçamentária e Financeira  
UPDE: Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 
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ANEXO I 
 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DO ACEITE DE ADESÃO 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA  

 
Ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
 
 A RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, empresa brasileira, inscrita no CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
estabelecida à XXXXXXXX, na cidade de XXXXXX, estado de XXXXXXXX, por seu representante 
legal abaixo assinado, vem por meio desta, nos termos do Decreto nº 7.892/13 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei 8.666/93, manifestar 
ACEITE, no sentido de fornecer a esta Instituição, os itens relacionados abaixo, nas mesmas 
condições contratuais da ata originada do processo licitatório abaixo especificado, mediante 
empenho em até 90 dias, conforme previsto no Decreto nº 7.892/13. Saliento ainda, que não 
haverá prejuízo aos compromissos assumidos perante o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes na Ata de registro de Preços. Estamos cientes que, caso se trate de adesão à ata 
de registro de preços de entidades federais cujas licitações são regidas pela Lei nº 8.666/1993, 
durante a execução deverão ser observadas as disposições da Lei nº 13.303/2016 e do RLCE da 
EBSERH quanto à: acréscimo e supressão do objeto contratual; rescisão contratual; e aplicação 
de sanções. 
 
PREGAO ELETRÔNICO SRP XXXXXXX – NOME DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

Nº 
Item 

Descrição 

Marca
/ 
Mode
lo 

Qua
nt. 

Preço 
Unit. 

     

 
Valor total por extenso: R$ __________  

• Frete: CIF 

• Validade da Proposta: Mínimo 90 dias; 

• Prazo de entrega: Conforme edital 

• Prazo para pagamento: Conforme edital; 

• Forma de Pagamento: Somente por meio de Ordem Bancária; 

• Nome completo do responsável pela assinatura da PROPOSTA, Cargo, RG e CPF. 

• Dados bancários para pagamento: XXXXXXX 
 
___________________, _____ de ________________ de 2024 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal, cargo, RG e CPF. 
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ANEXO II 
 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ E DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
  
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ E 
DE FATOS IMPEDITIVOS 
(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) ______________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _________________ Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 
________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (assinalar com 
“x” a ressalva acima, caso verdadeira) 
 
DECLARA também, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
(Local e data), ____ de __________________, de 20__. 
__________________________________________ 
(Representante legal com – nome e cargo) 
 
Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 


